
PODER LEGISLATIVO 
Câmara Municipal de Ve,eodores de Sore(PE 

    

    

ITEM 4 

BALANÇO FINANCEIRO (ANEXO 13 DA 
LEI FEDERAL N° 4.320/64), ACOMPANHADO 
DAS RESPECTIVAS NOTAS EXPLICATIVAS, 
DE ACORDO COM O 
MANUAL DE CONTABILIDADE APLICADA 
AO SETOR PÚBLICO VIGENTE EM 2016. 

RESOLUÇÃO TCE-PE 037/2016 -ANEXO V 
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NOTA EXPLICATIVA 

   

         

         

BALANÇO FINANCEIRO 

Critérios contábeis adotados para o Balanço Financeiro 

Aspectos Gerais. 

a) Balanço Financeiro previsto no art. 103 da Lei 4.320/64. Demonstra as receitas e as despesas orçamentárias 

bem como os recebimentos e os pagamentos de natureza extra-orçamentária, conjugados com os saldos em espécie 

proveniente do exercício anterior, e os que se transferem para o exercício seguinte, sendo que os Restos a Pagar do 

exercício são computados na receita extra-orçamentária para compensar sua inclusão na despesa orçamentária; 

b) A análise do Balanço Financeiro permite verificar todos os valores que interferiram de alguma forma no 

resultado financeiro do exercício, visto que este deve listar todos os ingressos e saídas financeiras executadas no 

período; 

Critérios de Reconhecimento e Classificação das Receitas Orçamentárias. 

a) No Balanço Financeiro, as receitas e as despesas orçamentárias estão elencadas por sua fonte/destinação de 

recurso. As receitas são reconhecidas pelo regime de caixa e as despesas são reconhecidas de acordo com o seu 

empenhamento, ou seja, antes mesmo do fato gerador da despesa ter ocorrido, conforme art. 60 da Lei Federal n° 

4.320/64.. 

b) De forma que, as despesas empenhadas e não pagas, reconhecidas como restos a pagar, são acrescidas do 

lado dos "Ingressos" como "Recebimentos Extra-Orçamentários", conforme parágrafo único do art. 103 da Lei Federal n° 

4.320/64. 

Critérios de Reconhecimento e Classificação das Receitas Extra-Orçamentárias. 

a) As contas listadas no grupo de receitas extra-orçamentárias são todas aquelas cujos aio' s transitaram 
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NOTA EXPLICATIVA 

do parágrafo único do artigo 103 da lei 4.320/64, compõe esse grupo para fazer contrapartida aos valores empenhados 

na despesa orçamentária e não pagos. 

b) A seguir, listamos o significado dos principais grupos contas apresentados no grupo de receitas extra-

orçamentárias: 

1. RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS - Nesse grupo são evidenciados os ingressos não previstos no 

orçamento, que serão restituídos em época própria, por decisão administrativa ou sentença judicial. 

Consistem, por exemplo, em: 

• Ingresso de recursos que se constituem obrigações relativas a consignações em folha, fianças, 

cauções, etc.; e 

• Inscrição de restos a pagar, com a função de compensar o valor da despesa orçamentária imputada 

como realizada, porém não paga no exercício da emissão do empenho, em atendimento ao parágrafo 

único do artigo 103 da Lei n° 4.320/1964. 

2. PAGAMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS - Nesse grupo são evidenciados os pagamentos que não 

precisam se submeter ao processo de execução orçamentária, como: 

• os relativos a obrigações que representaram ingressos extra-orçamentários (ex. devolução de 

depósitos); e 

• os restos a pagar inscritos em exercícios anteriores e pagos no exercício. 

Critérios de Reconhecimento e Classificação das Despesas Orçamentárias. 

a) As despesas orçamentárias são classificadas no balanço financeiro pelas categorias econômicas classificação 

essa trazida pela lei 4.320/64. 
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a) As contas listadas no grupo de despesas extra-orçamentárias são todas aquelas cujos valores transitaram 

negativamente em contas do sistema financeiro. 

b) A seguir, listamos o significado dos principais grupos contas apresentados no grupo de despesa extra-

orçamentárias: 

1. CONSIGNAÇÕES - Representa o somatório dos valores entregues em confiança ou em consignações, 

geralmente retidas em folhas de pagamento de empregados ou servidores e ou pagamentos referentes a compras de 

bens e serviços. 

Análise do Resultado apurado. 

a) Conforme Balanço Financeiro, foram registrados, no exercício atual, recebimentos extra-

orçamentários no montante de R$ 154.671,88 (cento e cinquenta e quatro mil, seiscentos e setenta e 

um reais e oitenta e oito centavos), referem-se ao ingresso de receitas extra-orçamentárias, oriundas 

de valores descontados/consignados em folhas, pensões alimentícias e empréstimos consignados. 

Todos os valores foram repassados para os respectivos órgãos para as entidades competentes. Os 

mesmos valores foram repassados como despesa extra-orçamentária. 

b) Não Houve inscrição de Restos a Pagar não Processados e Processados para o exercício de 2016. 

C) 	Analisando-se os valores listados no balanço, os saldos finais no disponível são de R$ 48,08, saldo 
para o exercício seguinte. 

CARLO BEZERRA 1  E OLIVEIRA 
CONTADS - 

CCIPE 0177 4-0 
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